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Decreta funcionamento facultativo no dia 21/06/2019 (sexta-feira),
para as Serventias Extrajudiciais em todo o Estado do Piauí. 

 

 

 O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 236, §1º, da Constituição Federal;

 

 CONSIDERANDO o teor do art. 25 da Lei Complementar 234/2018 do Estado do
Piauí, que atrai para a competência da Administração Superior do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
a alteração do expediente regular dos Serviços Notariais e de Registro;

 

CONSIDERANDO que o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, dispõe que são Órgãos de Direção a Presidência, a Vice-Presidência e a Corregedoria-Geral da
Justiça;

 

CONSIDERANDO que o art. 63 da Lei Complementar nº 230/2017, alterado pela Lei
Complementar nº 237/2017, estruturou a Vice-Corregedoria Geral da Justiça e atribuiu ao Vice-
Corregedor Geral da Justiça as competências anteriormente afetas ao Corregedor-Geral da Justiça no que
se refere à fiscalização disciplinar, ao controle, à normatização e à orientação dos Serviços Notariais e de
Registro;

 

CONSIDERANDO o teor do artigo 27, caput, do Código de Normas e Procedimentos
dos Serviços Notariais e de Registro, o qual estabelece que os serviços Notariais e de Registro serão
prestados nos dias e horários estabelecidos pelo Juiz Corregedor Permanente, sem Prejuízo do Poder
Normativo da Corregedoria-Geral da Justiça, atribuição atualmente da Vice-Corregedoria Geral da
Justiça, nos termos do art. 63 da Lei Complementar n. 230/2017;

 

CONSIDERANDO que, tradicionalmente, a procura pelas Serventias Extrajudiciais é
notoriamente reduzida na sexta-feira após o feriado de Corpus Christi;

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 19.0.000048808-1.

 

 RESOLVE:
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Art. 1º Estabelecer o funcionamento facultativo para as Serventias Extrajudiciais do
Estado do Piauí no dia 21/06/2019 (sexta-feira).

Parágrafo único. A presente determinação não se aplica ao plantão das Serventias
Extrajudiciais de Registro Civil de Pessoas Naturais.

 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

 

Teresina-PI, data e assinatura constantes do sistema.

 

 

Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-
Corregedor, em 06/06/2019, às 06:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 1083696 e o código CRC 27DE2CE3.
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1. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

1.1. Portaria Vice-Corregedoria Nº 34/2019 - PJPI/CGJ/GABVICOR1167065 
Decreta funcionamento facultativo no dia 21/06/2019 (sexta-feira), para as Serventias Extrajudiciais em todo o Estado do Piauí.
O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 236, §1º, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o teor do art. 25 da Lei Complementar 234/2018 do Estado do Piauí, que atrai para a competência da Administração Superior
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí a alteração do expediente regular dos Serviços Notariais e de Registro;
CONSIDERANDO que o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, dispõe que são Órgãos de Direção a Presidência, a Vice-
Presidência e a Corregedoria-Geral da Justiça;
CONSIDERANDO que o art. 63 da Lei Complementar nº 230/2017, alterado pela Lei Complementar nº 237/2017, estruturou a Vice-Corregedoria
Geral da Justiça e atribuiu ao Vice-Corregedor Geral da Justiça as competências anteriormente afetas ao Corregedor-Geral da Justiça no que se
refere à fiscalização disciplinar, ao controle, à normatização e à orientação dos Serviços Notariais e de Registro;
CONSIDERANDO o teor do artigo 27, caput, do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro, o qual estabelece que
os serviços Notariais e de Registro serão prestados nos dias e horários estabelecidos pelo Juiz Corregedor Permanente, sem Prejuízo do Poder
Normativo da Corregedoria-Geral da Justiça, atribuição atualmente da Vice-Corregedoria Geral da Justiça, nos termos do art. 63 da Lei
Complementar n. 230/2017;
CONSIDERANDO que, tradicionalmente, a procura pelas Serventias Extrajudiciais é notoriamente reduzida na sexta-feira após o feriado de
Corpus Christi;
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 19.0.000048808-1.
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o funcionamento facultativo para as Serventias Extrajudiciais do Estado do Piauí no dia 21/06/2019 (sexta-feira).
Parágrafo único. A presente determinação não se aplica ao plantão das Serventias Extrajudiciais de Registro Civil de Pessoas Naturais.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
Teresina-PI, data e assinatura constantes do sistema.
Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 06/06/2019, às 06:28, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1083696 e o código
CRC 27DE2CE3.
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